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INDICAÇÃO N° 2120/2017

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, solicitando e suplicando especial atenção no sentido de enviar com a
MÁXIMA  URGÊNCIA  à  esta  Casa  Legislativa  Projeto  de  Lei  que  “DISPÕE  SOBRE  A
REDUÇÃO  GRADATIVA  DA  CIRCULAÇÃO  DE  VEÍCULOS  DE  TRAÇÃO  ANIMAL  NO
MUNICÍPIO  DE  ITAJAÍ  E  DA  OUTRAS  PROVIDENCIAS”  nos  moldes  do  ante  projeto
anexo,  eis  que não podemos mais suportar a crueldade,  os maus tratos e as mortes de
cavalos em nosso Município, bem como, em pleno século 21 no ano de 2017 precisamos
buscar e proporcionar alternativas para que as pessoas que “dependem” da reciclagem ou
mudanças  utilizando  carroças,  assim como já  fizeram Florianópolis  e  outras  capitais  do
Brasil.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Trata-se da solicitação de milhares de Itajaienses, de Protetores e de entidades de proteção
aos animais.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 31 DE MAIO DE 2017 

RENATA NARCIZO MACHADO
VEREADORA - SD




